
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

AUTÓGRAFO Nº 64 DE 30 DE MAIO DE 2023

APROVA, nos próprios termos, o 
PROJETO DE LEI Nº 35/2022, de autoria 
do Poder Legislativo (Ver. Eliel Miranda) 
que “Dispõe sobre a obrigatoriedade, em 
estabelecimentos que utilizam sistema 
de senhas para atendimento ao público, 
aviso sonoro ou vibratório para pessoas 
com deficiência visual ou auditiva”.

RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito do Município de Santa Bárbara 
d’Oeste, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Os estabelecimentos que utilizam sistema de senhas para 
atendimento ao público, com chamadas exclusivamente visuais ou verbais, devem 
disponibilizar, conforme o caso, mecanismo de aviso sonoro ou vibratório para 
pessoa com deficiência visual ou de aviso vibratório para pessoa com deficiência 
auditiva. 

Art. 2º O descumprimento desta lei implica:

 I – advertência;
 II – multa no valor de 10 (dez) Unidades Fiscais do Estado de São 

Paulo – UFESP, aplicada em dobro na reincidência. 

Art. 3º Os estabelecimentos já em funcionamento têm o prazo de até 
180 (cento e oitenta) dias para se adequar ao disposto nesta lei, a contar do seu 
início de vigência. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR MONARO
- Presidente -

CELSO LUÍS DE ÁVILA BUENO
- Vice Presidente -

VALDENOR DE JESUS GONÇALVES 
FONSECA

- 1º Secretário -

REINALDO OLIVEIRA CASIMIRO
- 2º Secretário -

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 31 de maio de 2023.

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES
-Diretor Legislativo-
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=P152A2MV87M2C9K2, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: P152-A2MV-87M2-C9K2
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